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ESTADO DO ACRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PREFEITA 

LEI Nº 2.335 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019 

"Concede o Título de Cidadão Verde ao 

Senhor Adelar Jesus de Alencar." 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO — ACRE, FAÇO SABER que a Câmara 

Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n° 1.086, de 24 de maio de 

1993, o Título de Cidadão Verde ao Senhor Adelar Jesus de Alencar, pela relevante contribuição, 

defesa e preservação do meio ambiente. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco — Acre, 14 de novembro de 2019, 131° da República, 1172 do Tratado 

de Petrópolis, 58° do Estado do Acre e 136° do Município de Rio Branco. 

Socorro Neri 
Prefeita de Rio Branco 
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